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LEI Nrt 135, DE 5 DE MAIO DE 1.951 

Concessão de au."'<Ílio 

EU, JOSÉ ATJGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribulções que me são conf'e1"'ida.s por lei, 

FAÇO SAEER que a Cânaru Municipal decreta e eu pro
mulgo a segui�te lei: 

'.,,,i 

Artigo lQ - Fica 'a P:cefei tura Municlpa.l :=.i.uto.1."'izada a conceder à 
Junta de Al��staruento !Hlitar-;, no corrente exercicio, 
um nuxil�.o de C: O 7,200,00 (sete mil e duzentos cru

§ -
> unico 

z,eiros). 
!r:sse awd.li:) destina-se ªº pagamento de aluguei de urna 

,. � 
' . . sala propr .... a para o Juramento a Ba11d91ra e demais ser-

v::.ç·os ligad<:>s à Junta de Alistar2 .. ento �!ilitt:> .. r-. 
Artigo 2Q - Af'in de oco:::-1"'er às des.._)esas C'.Jr;1 a execução da presente 

lei, fica e.·::erto, na Contador:::a Municipal, um crédito 
especial ê.e Cr $ 7 .200,00 Csete mil e duzentos cruze.iras 

> , > 
§ - un;lco - O valôr do _:;iresente c:'edito sera coberto com. os recur-

sos provenientes do se.ló.o financeiro transferido para o 
corrente exerc1ci:'). 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas ns disposiç

Pre:f'eitüra Municipal de As de 1.951. 

Publicada na Secretaria da Pi-·efeitura, em _fte 

EuNÓ/.-

----4��-Nobile 
' , -Secretario--


